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INTERESSADOS:
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EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB 30630-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 11/04/2019,

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 53) e da defesa
apresentada (doc. 65 a 73);

CONSIDERANDO as diversas falhas de controle constatadas desde o planejamento
governamental à execução orçamentária e financeira, contrariando as normas de
controle orçamentário, financeiro e patrimonial;

CONSIDERANDO a reiterada ausência de recolhimento de contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS (servidores e patronal), no montante de  R$

 contrariando a legislação correlata;258.791,85,

CONSIDERANDO que o RPPS se encontra em desequilíbrio atuarial  e financeiro,
haja vista o resultado previdenciário negativo de R$ -38.930,48, valor que representa
a necessidade de financiamento do regime para pagar os benefícios previdenciários
do exercício, associado ao recolhimento a menor das contribuições devidas ao
RPPS, no montante de  R$ 23.560,98 (não comprovado em sua totalidade pela
defesa);

CONSIDERANDO que a alíquota patronal suplementar não foi a sugerida na
avaliação atuarial, a qual corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma
situação de equilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), na Lei Complementar n  131/2009, na Lei n  12.527/2011 (Lei deo o

Acesso à Informação - LAI) e na Constituição Federal, apresentando nível de
transparência “ ”, conforme aplicação de metodologia de levantamento doModerado
Índice de Transparência dos Municípios de Pernambuco (ITM-PE);

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria também ensejam
determinações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de a  dasrejeição
contas do(a) Sr(a). Maria Rosineide Araujo Barbosa, Prefeita, relativas ao exercício
financeiro de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Casinhas, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Especificar na programação financeira as medidas relativas à quantidade
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa.

Realizar ajustes na estimativa da receita nas próximas Leis Orçamentárias
Anuais, visando corrigir as indevidas distorções, quanto à superestimativa,
e trazer os respectivos valores à real capacidade de arrecadação do
município.

Promover a implantação de controles eficientes e eficazes na Gestão
Orçamentária, Financeira e Patrimonial do Município.

Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a realização de
procedimentos administrativos e contábeis, quanto à correta avaliação e
efetiva cobrança da Dívida Ativa, inclusive por meios judiciais, se for o
caso (vide ).item 3.3.1 do Relatório de Auditoria

Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a análise e
interpretação dos resultados econômicos e financeiros, zelando para o
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e em
observância às normas que regem a sua elaboração.

Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS e ao RPPS, de
modo que haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se
encontram filiados aos referidos sistemas e no pleno gozo dos seus
direitos, bem como a garantia ao Município de que não haverá formação
de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o
cumprimento de suas metas fiscais.

Providenciar, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal, a correta
e tempestiva contabilização, assim como o posterior recolhimento/repasse
das contribuições previdenciárias (dos segurados e patronal) devidas ao
RGPS e ao RPPS, em época própria, evitando o pagamento de multa e
juros ao órgão competente.

Realizar uma apuração clara e transparente dos débitos para com o
RGPS, inclusive quanto a parcelamentos de longo prazo, e evidenciá-los
como determina a legislação contábil pertinente.
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9.  

10.  

11.  

1.  

Atentar para o recolhimento a menor da alíquota de contribuição patronal,
em 9,48%, com o não recolhimento, a título de aporte mensal de capital,
em 40% sobre a folha dos inativos, que por consequência, somados, se
deixou de recolher no exercício de 2015 um total de R$ 1.156.168,37, que
deve ser atualizado e efetivamente recolhido ao RPPS.

Adotar ações para identificar e corrigir os principais fatores que estão
afetando negativamente o alcance das metas do IDEB Anos Finais.

Implantar as ações necessárias ao cumprimento das normas sobre
transparência pública (Lei de Acesso à Informação – LAI), com fins de
melhorar o Índice de Transparência do Município, que se apresentou, em
2015, no nível de transparência insuficiente.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS , relator do processo

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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